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                                                                    Publique-se.  

                                                                                                          O Presidente da Câmara  
 

Aviso n.º 18/2010 
 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONTRATAÇÃO EM REGIME DE 
CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO 
INDETERMINADO PARA OCUPAÇÃO DE 1 POSTO DE TRABALHO DA 
CARREIRA/CATEGORIA ASSISTENTE OPERACIONAL - ÁREA DE  ACTIVIDADE 
MOTORISTA DE PESADOS 
 
1 - Para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 6.º, e artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008 de 
27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de recrutamento constituída junto da 
Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público (enquanto ECCRC), torna-se 
público que por meu despacho de 04 de Novembro de 2010, no uso da competência 
que me foi delegada por deliberação da Câmara Municipal de Bragança, tomada em 
sua reunião ordinária realizada no dia 12 de Novembro de 2009, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum, para preenchimento de 1 posto 
de trabalho na carreira/categoria assistente operacional (m/f), da área de actividade 
motorista de pesados do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Bragança, na 
modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado. 
2 - Legislação aplicável – Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes 
diplomas: 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro e Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro. 
3 - Local de trabalho – Departamento de Obras e Urbanismo da Câmara Municipal de 
Bragança, Forte S. João de Deus. 
4 - Caracterização do posto de trabalho  - Conduz veículos de elevada tonelagem que 
funcionam com motores a gasolina ou diesel; coloca o veículo em funcionamento 
accionando a ignição; dirige-o manobrando o volante, engrenando as mudanças e 
accionando o travão quando necessário; faz as manobras e os sinais luminosos 
necessários à circulação, tendo em atenção o estado da via, a potência e o estado do 
veículo, a legislação em vigor, a circulação de outras viaturas e peões e as 
sinalizações de trânsito e dos agentes de polícia; procede ao transporte de diversos 
materiais destinados ao abastecimento das obras em execução, bem como de 
produtos sobrantes das mesmas; examina o veículos antes, durante e após o trajecto, 
providenciando a colocação de cobertura de protecção sobre os materiais e 
arrumando a carga para prevenção de eventuais danos; acciona os mecanismos 
necessários para a descarga de materiais, podendo, quando este serviço é feito 
manualmente, prestar colaboração; assegura a manutenção do veículo, cuidando da 
sua limpeza e lubrificação; abastece a viatura de combustível, possuindo para o efeito 
um livro de requisições, cujo original preenche e entrega no posto de abastecimento; 
executa pequenas reparações, tomando, em caso de avarias maiores ou acidentes, as  
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providências necessárias com vista a regularização dessas situações; para este efeito 
apresenta uma participação da ocorrência no sector de transportes; preenche e 
entrega diariamente no sector de transportes o boletim diário da viatura, mencionando 
o tipo de serviço, quilómetros efectuados e combustível introduzido; colabora, quando 
necessário, nas operações de carga e descarga; conduz, eventualmente viaturas 
ligeiras. 
5 - Posicionamento remuneratório – Será objecto de negociação entre o trabalhador 
recrutado e a Câmara Municipal de Bragança, de acordo com o consagrado no artigo 
55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal. 
6 - Requisitos de admissão relativos ao trabalhador: 
6.1- Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou 
encontrar-se em situação de mobilidade especial e possuir os requisitos enunciados 
no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro. 
6.2 - Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal desta Câmara 
Municipal idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento. 
6.3 - Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem presidir à 
actividade municipal, na impossibilidade de ocupação do posto de trabalho objecto do 
presente procedimento por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado ou que se encontrem em situação de mobilidade especial, o 
recrutamento será efectuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, conforme meu despacho de 04 de Novembro de 
2010.            
7 - Requisito Habilitacional, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional: Escolaridade obrigatória, para os indivíduos 
nascidos até 31 de Dezembro de 1966, 4.ª Classe ou equivalente; para os indivíduos 
nascidos a partir de 1 de Janeiro de 1967, 6.º ano de escolaridade ou equivalente; 
para os indivíduos nascidos a partir de 1981, 9.º ano de escolaridade ou equivalente e 
carta de condução adequada – categoria CE.  
8 – Formalização de candidatura: 
Para a formalização de candidatura deverá ser utilizado obrigatoriamente o formulário 
tipo “Formulário de Candidatura ao Procedimento Concursal” (disponível em www.cm-
braganca.pt/ ou Secção de Recursos Humanos), devendo ser entregue pessoalmente  
na Secção de Recursos Humanos da Câmara Municipal, sita no Forte S. João de 
Deus, em Bragança, no horário de atendimento ao público (das 9:00 H às 12:30 H e 
das 14:00 H às 17:30 H), ou remetida por correio por carta registada até ao termo do 
prazo de candidatura, não sendo consideradas candidaturas enviadas por correio 
electrónico. 
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9 - O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão: 
a) Documento comprovativo das habilitações literárias; 
b)  Carta de condução adequada – categoria CE.  
c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devidamente 
actualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica de emprego publico que 
detém, o tempo de execução das actividades inerentes ao posto de trabalho que 
ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do 
artigo 11.º da Portaria n.º 83‐A/2009, de 22 de Janeiro; 
d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o candidato se 
encontra afecto, devidamente actualizada, da qual conste a actividade que se encontra 
a exercer, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado; 
e) Avaliação de desempenho relativa ao último período, não superior a 3 anos, nos 
termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da citada Portaria. 
10 - Nos termos do n.º 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os 
candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de Bragança, ficam 
dispensados de apresentar os documentos referidos no ponto anterior, excepto o que 
consta da alínea a), desde que refiram que os mesmos se encontram arquivados no 
seu processo individual. 
11 – Métodos de Selecção: Atendendo à extrema urgência no preenchimento do 
posto de trabalho e a necessidade premente de repor a capacidade de resposta dos 
serviços no âmbito das atribuições que lhes estão cometidas, determino que nos 
termos do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, se 
aplique como único método de selecção obrigatório Prova de Conhecimentos (PC), 
revestindo natureza prática. 
11.1 – A Prova de Conhecimentos de natureza prática, será complementada com o 
método de selecção facultativo Entrevista Profissional de Selecção (EPS), de acordo 
com o previsto no artigo 7.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro. 
12 - A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 20 valores e 
resulta das seguintes fórmulas: 
OF = (70 PC + 30 EPS)/100 
sendo: 
OF = Ordenação final; 
PC = Prova de Conhecimentos; 
EPS = Entrevista Profissional de Selecção. 
13- A aplicação dos métodos de selecção bem como a ordenação final dos candidatos 
terá em atenção o estabelecido no Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, no 
que se refere a candidatos com deficiência. 
14 - Considerando razões de celeridade, caso o número de candidatos admitidos seja  
superior a 100, e de forma a não causar prejuízo à normal actividade dos serviços, os  
métodos de selecção serão realizados de forma faseada (artigo 8.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro). 
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15 - Os métodos de selecção têm carácter eliminatório de “ per si ” sendo excluídos os 
candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não sendo convocados para 
a realização do método seguinte. 

16 - A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como a convocação para 

os métodos de selecção faz -se de acordo com o previsto nos artigos 30.º, 31.º e 32.º 

da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro. 
17 - A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção é efectuada 
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no Placar da Secção de Recursos 
Humanos desta autarquia, e disponibilizada na página electrónica da Câmara 
Municipal de Bragança www.cm-braganca.pt/ 
18 - A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do 
Diário  da   República, afixada   no   Placar   da Secção de Recursos   Humanos desta  
autarquia, e disponibilizada na página electrónica da Câmara Municipal de Bragança 
www.cm-braganca.pt/  
19 - Critérios de ordenação preferencial: 
Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios de preferência a 
adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro. 
20 - Composição e identificação do júri: 
Presidente: José Manuel da Silva Marques, Chefe da Divisão de Obras, 
Vogais Efectivos: Goreti Maria Vieira dos Santos Pedro, Técnica Superior – área de 
Engenharia Civil  e Manuel Gonçalves Pires Paula, Chefe de Transportes Mecânicos. 
Vogais Suplentes: Vitor Manuel do Rosário Padrão, Director do Departamento de 
Obras e Urbanismo que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Luísa 
Maria Parreira Barata, Chefe da Divisão Administrativa.  
21- Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19. ° da Portaria n.º  83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do Júri, onde constem os parâmetros de 
avaliação e a respectiva ponderação de cada um dos métodos   de  selecção  a 
utilizar, e ao  sistema de valoração final do método, desde que o solicitem. 
22 - Política de igualdade - Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 01 de 
Março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa, a Administração Pública, enquanto  entidade   empregadora, promove   
activamente   uma    política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 
 
Paços do Município de Bragança, 05 de Novembro de 2010. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA, 

 
 

António Jorge Nunes 
(Eng. Civil) 


